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Município de Cabo Frio

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DE CABO FRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Fagundes Varela, s/n - São Cristóvão - Cabo Frio - RJ

AVISO DE LICITAÇÃO

L I C I TA Ç Ã O Nº: 019/CPL-SEMUSA/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP)
PROCESSO: 58135/2019
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 08/06/2020
HORA: 10:00 HS
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE DIETAS ESPECIAIS (FÓRMULAS INFANTIS, DIE-
TAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS) , PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DOS HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
RETIRADA DE E D I TA L E INFORMAÇÕES: Rua Fagundes Varela,
s/nº, Bairro: São Cristóvão - Cabo Frio RJ, horário de 10:00 às 16:00
horas, ou no Portal da Transparência.(www.saude.cabofrio.rj.gov.br)

Cabo Frio-RJ 26 de maio de 2020
Eduardo Andrade da Cruz
Pregoeiro - CPL/SECSA

M a t . 9 7 6 11 8 7 5

Id: 2253273

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Decreto nº 1455, 26 de maio de 2020.
Ementa: Nomeia Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Munici-
pal de Alimentação Escolar.
O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio do Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 367, de
01/09/2000 e na Lei n° 11.947, de 16/06/2019,
D E C R E TA :
Art. 1º - São nomeados para compor o Conselho de Alimentação Es-
colar - CAE, os seguintes membros efetivos e suplentes, pelo período
de 2 (dois) anos:

Membros Efetivos Membros Suplentes Órgão/Entidade
Jeferson Mendes
Gonçalves

Elízio Macieira Junior Representante do Poder
Executivo

Kenedy de Souza Oli-
veira

Jéssica Quaresma da
Rocha Amaral Barbo-
sa

Representante dos Pro-
fessores

Mônica Fernandes
Botelho

Joyce Batista de An-
drade Mota

Representante dos Pro-
fessores

Dayana dos Anjos
Fonseca

Samanta Regina Fer-
raz

Representante dos pais e
alunos

Jane Aparecida Pei-
xoto Oliveira

Valdemir Ferreira da
Silva

Representante dos pais e
alunos

Maria do Carmo Silva
Melo

Joyce Tompsom Fer-
nandes

Entidade civil

Ana Paula Menezes
Monteiro Ribeiro Ro-
drigues

Rosana da Conceição
Muniz

Entidade civil

Presidente: Dayana dos Anjos Fonseca
Vice Presidente: Jane Aparecida Peixoto Oliveira
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando
as disposições em contrário, surtindo seus efeito a partir desta data.

Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2253344

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
013/2020 R3 (PA 19.387/2019). Objeto resumido: O objeto do pre-
sente Pregão Eletrônico é a contratação de empresa especializada
em fornecimento parcelado e contínuo de gás de cozinha (GLP),
acondicionados em botijão de 13 KG E 45 KG líquido, para aten-
der as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do
Município de Itaguaí, conforme especificado no termo de referência.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL, nas dependências
da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí
- RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura
(h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da realização: dia 10 de Ju-
nho de 2020, às 10:00horas. Local: A sessão pública realizar-se-á no
endereço eletrônico w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r. Licitação nº 816856.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2020 (PA 15.832/2019). Objeto resu-
mido: O objeto do presente Pregão Eletrônico é a para contratação
de empresa especializada em fornecimento de uniforme, conforme
especificado no termo de referência. Condições e local para a re-
tirada do edital: trazer 2 (duas) resmas de papel A4 e o carimbo da
empresa, junto à CPL, nas dependências da PMI, com sede na Rua
General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda á sexta
de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r )
e/ou no Site do licitacoes-e, vinculado ao Banco do Brasil (w w w. l i -
citacoes-e.com.br). Licitação n° 817016. Data e hora da realização:
dia 15 de Junho de 2020, às 10 horas. Local: A sessão pública rea-
lizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
072/2020 (PA 21.335/2019). Objeto resumido: O objeto do presente
Pregão Eletrônico para Registro de Preços é a contratação de em-
presa especializada em fornecimento parcelado e contínuo de
material hidráulico, elétrico, ferramentas e material de construção.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL, nas dependências
da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí
- RJ, de segunda á sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura
(h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ) e/ou no Site do licitacoes-e, vinculado ao
Banco do Brasil (w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r ). Licitação n° 804465. Da-
ta e hora da realização: dia 15 de Junho de 2020, às 11:00 horas.

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

Aviso de licitação
Pregão Eletrônico nº. 007/2020 - SRP
Processo nº. 2174/2020. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES
torna público que fará realizar licitação, tendo como objeto a eventual
locação de banheiros químicos, incluindo higienização e recolhimento
de dejetos, para atendimento das necessidades do município em suas
eventuais festividades, processado e julgado através da modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, mediante sistema de registro de pre-
ços - SRP, pelo período de 12 (doze) meses. Tipo da licitação: menor
preço Global. Abertura da etapa de lances: 09/06/2020 às 11h e tér-
mino às 12h (horário de Brasília). Edital disponível e local da reali-
zação da sessão pública: “Pregão Eletrônico”: w w w. c a i x a . g o v. b r
(http:www.licitacoes.caixa.gov.br). Mendes-RJ, em 12 de maio de
2020. MARIO CARLOS ABDON DA COSTA. Secretário Municipal Tu-
rismo, Esporte, Lazer e Cultura.

Id: 2253271

Município de Paraty

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE NOVA DATA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna-se público que será rea-
lizado no dia 15 de Junho de 2020 às 10:00 horas, na sede da Pre-
feitura Municipal de Paraty, o Pregão Presencial que tem como objeto:
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visan-
do a eventual “Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de internação compulsória de adolescentes e adultos de
ambos os sexos, para tratamento e recuperação de dependência quí-
mica”, pessoas com risco eminente de vida e portadores de deficiên-
cia física (cadeirante) com decisões judiciais. O edital estará á dis-
posição no site da Prefeitura Municipal de Paraty w w w. p m p a r a -
t y. r j . g o v. b r. Esclarecimentos através do e-mail: licitacao.paraty@hot-
mail.com.

Paraty, 26 de Maio de 2020.
SAULO VIEIRA

Secretário de Administração

Id: 2253337

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020

A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se público que será realizado
no dia 18 de Junho de 2020 às 10:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal de Paraty, o Pregão Presencial que tem como objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais
de construção para atender a demanda Secretaria Municipal de Obras
e Transporte, conforme especificações/condições constantes do ANE-
XO I do presente Edital. O edital estará á disposição no site da Pre-
feitura Municipal de Paraty w w w. p m p a r a t y. r j . g o v. b r. Esclarecimentos
através do e-mail: licitacao.paraty@hotmail.com.

Paraty, 26 de Maio de 2020.
SAULO VIEIRA

Secretário de Administração

Id: 2253332

Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
073/2020 (PA 14.647/2019). Objeto resumido: O objeto do presente
Pregão Eletrônico é a contratação de laboratório para análise de
águas, efluentes e outros, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente do Município de Itaguaí, conforme espe-
cificado no termo de referência. Condições e local para a retirada
do edital: trazer 2 (duas) resmas de papel A4 e o carimbo da em-
presa, junto à CPL, nas dependências da PMI, com sede na Rua Ge-
neral Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de
10 às 16 horas ou no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Data e hora da realização: dia 15 de Junho de 2020, às 10:00 ho-
ras. Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r. Licitação nº 816278.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2020 (PA 9585/2019). Objeto resu-
mido: O objeto do presente Pregão Eletrônico é a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de descarte de
medicamentos e correlatos: coleta, transporte, armazenamento
temporário, tratamento por incineração e destinação final, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Itaguaí, conforme especificado no termo de referência. Condições
e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas de papel
A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL, nas dependências da PMI,
com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de
segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura
(h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da realização: dia 16 de Ju-
nho de 2020, às 10:00horas. Local: A sessão pública realizar-se-á no
endereço eletrônico w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r. Licitação nº 817161.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

Id: 2253349

Município de Petrópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE

RECURSOS HUMANOS - DELCA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020

29.138.344/0001-43

OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ DULCE - RUA ATÍLIO MAROTTI -
QUARTEIRÃO BRASILEIRO - PETROPOLIS/RJ. DATA/HORA:
18/06/2020 às 14:00 horas. LOCAL: Av. Barão do Rio Branco, nº
2.846 - 3º andar - Centro - Petrópolis/RJ. Edital completo e maio-
res informações a partir de 28/05/2020 no “site” w w w. p e t r o p o -
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